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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 135/2023 DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO DE PESSOAL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

DECRETO Nº 135, DE 16 DE JANEIRO DE 2023.
 

Dispõe sobre a contratação por tempo
determinado de pessoal para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social, baseado na Lei de nº 577 de
29 de Dezembro de 2022.

 
O Prefeito do Município de Coronel Ezequiel/RN, no uso das
atribuições convoca e dá as devidas providências para a
contratação por tempo determinado de pessoal para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social,
baseado na Lei de nº 577 de 29 de dezembro de 2022.
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º A continuidade da validade de Processo Seletivo
realizado em Janeiro de 2022, Edital de nº 001/2022 com
validade de 2 anos.
 
Parágrafo único. Serão mantidos os cargos e funções
submetidos à seleção pelo Edital de Processo Seletivo de nº
001/2022, com exceção das vagas que foram convocados em
razão de concurso público. Salvo funções e cargos relacionados
a Programas Sociais Transitórios o os quais não foi aberto
vagas dentro do quadro do Concurso público.
 
Art. 2º Os candidatos aprovados e admitidos no Processo
Seletivo Edital de nº 001/2022 continuarão no exercício dos
cargos e funções até o vencimento do referido processo
seletivo, assim como dispôs o edital.
 
Coronel Ezequiel/RN, 16 de janeiro de 2023.
 
CLAUDIO MARQUES DE MACEDO
Prefeito de Coronel Ezequiel/RN
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